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EDITAL DE SELEÇÃO N˚ 02/2016 – DOUTORADO SANDUICHE NO EXTERIOR (PSDE)

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos (PPGCTA), nível de

mestrado e doutorado da Universidade Federal da Paraíba (UFPB),  Campus I, torna público pelo presente

Edital, disponível na página http://www.ufpb.br/pos/ppgcta, as normas do processo seletivo de discentes

para pleitear DUAS bolsas de doutorado sanduíche no exterior (PSDE) ano de 2016, podendo ser acrescida

de uma cota adicional (mais duas bolsas) pleiteado pelo PPGCTA junto a PRPG/UFPB, atendendo as normas

do Edital nº 19 da CAPES.  A Chamada foi aprovada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em

Ciência e Tecnologia de Alimentos, na sua 6a Reunião Ordinária do PPGCTA, realizada em 15 de julho de

2016.

1. LOCAL DA INSCRIÇÃO:

A  inscrição  se  realizará  na  Secretaria  do  PPGCTA/CT/UFPB,  situada  no  Prédio  Central  do  Centro  de

Tecnologia da UFPB, Campus I, Cidade Universitária. 58.059-900, João Pessoa – Paraíba –PB, no período de

1 de agosto a 4 de agosto de 2016, de 8:00 às 12:00, pessoalmente.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

Poderão  candidatar-se  os  discentes  regularmente  matriculados  no  curso  de  doutorado  do  PPGCTA,

atendendo as normas da CAPES, devendo atender aos seguintes requisitos:

1. Apresentar candidatura individual ao Programa;

2. Ter nacionalidade brasileira;

3. Estar regularmente matriculado em curso de doutorado habilitado a participar;

4.  Não  ter  usufruído  anteriormente,  no  curso  de  doutorado,  de  outra  bolsa  da  CAPES  de  estágio  de

doutorado sanduíche no exterior ou doutorado pleno no exterior;

5. Não ultrapassar período total do doutorado, de acordo com o prazo regulamentar do curso para defesa

da tese, devendo o tempo de permanência no exterior ser previsto de modo a restarem, no mínimo, 6 (seis)

meses no Brasil para a redação final e a defesa da tese;

6. Ter completado um número de créditos referentes ao programa de doutorado que seja compatível com a

perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil, após a realização do estágio no exterior;

7. Ter obtido aprovação no exame de qualificação ou no projeto de tese.

1

http://www.ct.ufpb.br/pos/ppgcta


UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE TECNOLOGIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIENCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS – PPGCTA

3. DURAÇÃO E BENEFICIOS DA BOLSA:

A duração da bolsa do PDSE será de seis (06) meses, sendo improrrogável e é estabelecida de acordo com o

cronograma de execução proposto na candidatura. A bolsa constitui-se: mensalidade, seguro saúde, auxílio

de deslocamento, auxílio instalação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CANDIDATURA:

Atendendo as normas da CAPES os candidatos deverão apresentar os documentos listados abaixo, cujos

modelos encontram-se na pagina da Capes:

Documentos necessários para inscrição

Seleção prévia na IES
Documentos a serem
encaminhados para a

Coordenação do
Programa impressos

Inscrição
online

Candidatos
aprovados

pela IES

Implementação
da bolsa 

Formulário solicitando inscrição no Processo Seletivo
PDSE 2016 – Anexo I

√

Plano de pesquisa no exterior, aprovado pelo 
orientador brasileiro e coorientador no exterior, 
constando o cronograma das atividades*

√ √ -

Currículo Lattes atualizado. √ √ -
Carta  do  orientador  brasileiro,  devidamente
assinada,  e  em  papel  timbrado,  justificando  a
necessidade do estágio, demonstrando interação ou
relacionamento  técnico  científico  com  o
coorientador no exterior.

√ √ -

Carta do coorientador, devidamente assinada e em
papel  timbrado  da  sua  Instituição,  no  exterior
aprovando o plano de pesquisa. 

√ √ -

Currículo resumido do coorientador estrangeiro. √ √ -
Preencher  os  dados  no  sistema (dados  pessoais  e
outras informações do doutorado) no formulário de
inscrição. 

- √ -

Termo  de  Compromisso,  devidamente  assinado.
Uma via  deverá  ser  enviada por correio  e  a  outra
digitalizada  por  meio  do  processo  eletrônico  do
candidato (O Documento é enviado juntamente com 
a carta de concessão).

- - √

Caso tenha vínculo empregatício, o candidato deverá
apresentar autorização para o afastamento do País
publicada no Diário Oficial da União, do Estado ou do
Município, quando se tratar de servidor público, ou
autorização  do  dirigente  máximo  da  instituição,

- - √
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Documentos necessários para inscrição

Seleção prévia na IES
Documentos a serem
encaminhados para a

Coordenação do
Programa impressos

Inscrição
online

Candidatos
aprovados

pela IES

Implementação
da bolsa 

quando  não  for  servidor  público,  pelo  período
efetivo da bolsa, explicitando na redação o ônus para
a CAPES.
Dados bancários no País para o depósito do auxílio
deslocamento,  instalação  e  seguro  saúde  em
formulário.

- - √

Comprovante da conta bancária emitido pelo próprio
banco,  que  poderá  ser  o  cabeçalho  do  extrato
bancário  sem  débitos  e  créditos  pessoais  ou
declaração do banco.

- - √

Teste de proficiência ou declaração do coorientador
no exterior afirmando que o nível de proficiência em
língua estrangeira  que o aluno possui  é  adequado
para desenvolver as atividades previstas. 

√ √

Cópia  digitalizada  de  documento  de  identificação
(CPF, RG, Título de Eleitor). √ √

O  PLANO  DE  PESQUISA deverá  contemplar  os  itens  título,  justificativa  apresentando  a  atualidade  e

relevância  do tema,  objetivos,  metodologia,  cronograma organizado por  mês das  atividades  a  serem

realizadas  no exterior,  a  contribuição  do plano de estudos para  a  promoção  do ensino,  formação  e

aprendizagem,  o  potencial  para  o  aumento  da  rede  de  pesquisa  e  educação,  com  novas  técnicas  e

parcerias, além de ampla divulgação dos resultados, a relevância para o desenvolvimento econômico e de

bem estar social do Brasil no médio e longo prazos, quando o caso, se o plano de estudos prevê/atende

às normativas éticas nacionais e internacionais, quando relevante e referências bibliográficas. Este não

deverá  ultrapassar  15  páginas  e deverá  também conter  indicação  da  existência  de  infraestrutura  na

instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das atividades

formalmente aprovados pelo orientador brasileiro. 

5. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO

5.1. A seleção de discentes de DOUTORADO – Bolsa PSDE para o PPGCTA constará das seguintes etapas: 

5.1.1.  Discente  de doutorado do  PPGCTA habilitados  devem reunir  a  documentação  necessária  para  a

seleção prévia (item 4 deste edital) e encaminhá-la ao coordenador do PPGCTA no período de 1 a 4 de

agosto de 2016; 
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5.1.2.  A  Comissão  de  seleção  de  candidaturas  estabelecida  pela  Coordenação  do  Programa  de  Pós-

Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos (PPGCTA) verificará a consistência documental e por meio

da análise  do Plano de pesquisa  e  entrevista  (08 de agosto de 2016),  escolherá  dentre  os  candidatos

inscritos, aqueles aptos a continuarem o processo de seleção de bolsa PDSE, tomando por base os critérios

da CAPES (para esta modalidade). O resultado final será encaminhado por e-mail aos candidatos aprovados

até o dia 15 de agosto de 2016.

5.1.3. O candidato aprovado realizará sua inscrição Online no site da CAPES.

5.1.4. A Pró-Reitoria homologará e enviará a relação dos inscritos para CAPES.

5.1.5. A CAPES emitirá a carta de concessão da bolsa PSDE.

5.1.6. A Pró-Reitoria encaminhará a Carta de Concessão ao aluno.

5.1.7. O discente aprovado envia a documentação online para implementação da bolsa.

- Cronograma de atividades da Seleção

 Etapas da Seleção Datas Local
Data de publicaçaoo do Edital 19 de julho de 2016 http://www.ufpb.br/pos/ppgcta

Inscriçooes 01 a 04 de agosto de 2016
Entrega dos documentos na 
Coordenaçaoo PPGCTA - 08:00 a s 
12:00hs

Divulgaçaoo do Cronograma 
de Entrevistas 04 de agosto de 2016 a s 13:00 h

Coordenaçaoo do PPGCTA
http://www.ufpb.br/pos/ppgcta

Entrevistas 08 de agosto de 2016 Coordenaçaoo do PPGCTA
Resultado Final 15 de agosto de 2016 http://www.ufpb.br/pos/ppgcta

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Prof. Flávio Luiz Honorato da Silva
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos – PPGCTA

4

http://www.ct.ufpb.br/pos/ppgcta
http://www.ct.ufpb.br/pos/ppgcta
http://www.ct.ufpb.br/pos/ppgcta


UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE TECNOLOGIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIENCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS – PPGCTA

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

SR.  COORDENADOR,

Solicito  de  V.Sa.,  a  fineza  de  incluir  o  meu  nome

_______________________________________________________________________________,

RG _______________________, CPF, ______________________ como candidato à seleção para o

Programa Doutorado Sanduíche no Exterior  (PDSE)  2016,  do Programa de  Pós-Graduação em

Ciência e Tecnologia de Alimentos da Universidade Federal da Paraíba.

João Pessoa, ......de......................de 20.....

...........................................................................................................................
Assinatura do candidato
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